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I VISIBILÉS

Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital

Edital
1. APRESENTAÇÃO
1.1 A Associação Lésbica Feminista de Brasília – Coturno de Vênus.

A Associação Lésbica Feminista de Brasília - Coturno de Vênus é uma organização não-governamental, sem fins lucrativos, de defesa e promoção dos direitos humanos com enfoque nas questões de orientação sexual, gênero e raça/etnia.

É a primeira ONG do Distrito Federal a trabalhar especificamente pela cidadania das mulheres lésbicas e bissexuais. 
Fundada em variadas teorias lésbico-feministas, a Coturno de Vênus luta pela equidade de gênero, pela eliminação do racismo e pelo fim da discriminação de mulheres lésbicas, mulheres bissexuais e mulheres feministas heterossexuais.

A Coturno de Vênus integra diversos movimentos sociais, participa ativamente do movimento feminista e do movimento nacional de Direitos Humanos.

A Coturno de Vênus afirma a responsabilidade do Estado brasileiro na implementação de políticas públicas de combate a Lesbofobia, a homofobia, ao racismo e a desigualdade de gênero na sociedade, portanto participa dos debates sobre políticas públicas junto ao governo num exercício, também de controle social dessas políticas. 

1.2 Sobre o Edital 

Entendemos que a visibilização das vidas e lutas de lésbicas e mulheres bissexuais e feministas é imprescindível ferramenta de constituição de nossa cidadania e autonomia, e, portanto lutamos também pelo direito ao acesso à mídia – tanto de sua produção como da avaliação e monitoramento de seus conteúdos, para que nos expressem de forma não-estereotipada, degradante ou violenta.

Como sujeitas de nossa própria história, o registro e a produção de comunicação lésbico-feminista deve ser protagonizado por nós mesmas. E por entender o monopólio e a hegemonia da produção da comunicação no Brasil como privilégio de minorias elitistas, racistas e sexistas é que apresentamos a I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital.
2. OBJETIVOS DA I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital.
2.1 Estimular o olhar crítico sobre a breve história dos 50 anos de Brasília, rebuscando a participação das mulheres neste processo de idealização e construção da Capital Federal, apresentando fotograficamente as realidades das brasilienses nativas ou 
acolhidas pelo cerrado e pela cidade, Brasília. A realidade que a mídia/TV não vê e não conta, só você. 
2.2 Estimular a produção fotográfica de mulheres e para mulheres, sejam lésbicas, bissexuais ou mulheres feministas heterossexuais.
2.3 Publicizar a realidade da Capital Federal, sobre um olhar feminino, por isso, crítico, feminista, anti-racista, anti-especista e anti-segregacionista.

3. PARTICIPAÇÃO
3.1 A participação é restrita a lésbicas e mulheres bissexuais e feministas, brasileiras natas ou naturalizadas, ou estrangeiras com residência fixa há mais de um ano no Distrito Federal ou Entorno*
(*o comprovante será solicitado pela Comissão Organizadora, quando necessário)
3.2 Não há limitação etária para a participação.
3.3 Na eventualidade da inscrita ser menor de 16 anos, a inscrição e demais termos de participação deverão ser assinados por suas representes legais. As maiores de 16 e menores de 18 anos poderão participar somente quando emancipadas, caso contrário, deverão assinar em conjunto com suas representantes legais.
3.4 Avaliando que o propósito da I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital é mostrar nosso olhar crítico sobre a história dos 50 anos de Brasília e que a mesma não tem objetivos de premiar nenhum dos trabalhos, a comissão de organização vê pertinência na participação de todas as Diretoras e Assessoras da Coturno de Venus, entendendo que a curadoria não contará com a participação das mesmas

4. INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições para participar da I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital, são GRATUITAS e podem ser efetuadas no período de 01 de fevereiro de 2010 à 29 de março de 2010.
4.2 Serão aceitas para a I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital.
Produções autorais elaboradas em qualquer técnica fotográfica, no número máximo de 05 (cinco) fotos por participante.
4.3 ATENÇÃO. Não serão aceitas fotos de Monumentos Arquitetônicos, Pontos Turísticos ou similares que retratem de forma turística as Cidades Satélites, Regiões Administrativas e Plano Piloto, o que compreendemos compor a celebrada Brasília, pois queremos a realidade visual de quem mora e passeia na cidade, lugares cotidianos e conhecidos pelas mesmas.

4.4 A ficha de inscrição poderá ser obtida por download de arquivo (doc. e/ou rtf.) disponível no site (http://www.coturnodevenus.org.br). A ficha de inscrição deverá ser preenchida integralmente e, juntamente com os outros materiais, enviada para:
I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital.

Caixa Postal 3546
CEP: 70.089-970  Brasília-DF

4.5 A inscrição só será aceita mediante Formulário preenchido na íntegra, um CD contendo as 05 (cinco) fotos e as mesmas 05 (cinco) fotos impressas em papel fotográfico. 

4.6 Podem apenas participar da I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital, trabalhos inéditos produzidos pelas participantes e que sejam datados a partir da data de início deste edital.
4.7 Não há limites de inscrições por participante porém os trabalho serão selecionados de modo a retratar em sua maioria a realidade da cidade em que reside.

4.8 Podem participar trabalhos fotográficos coletivos, de autoria coletiva.

4.9 Os trabalhos fotográficos deverão ser enviados em dois formatos: 
05 (cinco) Fotografias reveladas em papel fotográfico fosco no tamanho 15 X 20 cm (horizontal ou vertical) e as mesmas 05 (cinco) fotos em arquivos JPEG, TIFF ou PNG no tamanho mínimo de 640 X 480 pixels.
Obs.: Inscrições que desatendam prazos, condições ou requisitos acima estabelecidos serão invalidadas.

5. MATERIAIS A SEREM ENVIADOS
5.1 Todos os materiais solicitados abaixo são obrigatórios e deverão ser remetidos pelos correios devidamente identificados de acordo com a Ficha de Inscrição.

5.2 Os materiais solicitados, juntamente com a ficha de inscrição deverão chegar até o dia final do presente edital.  Não serão aceitos trabalhos após esta data e horário.
5.3 A inobservância de algum dos critérios estabelecidos ou a falta de algum dos materiais solicitados implicarão na invalidação da inscrição efetuada.

5.4 Os trabalhos enviados para a I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital. Não serão devolvidos em nenhuma hipótese, os mesmos farão parte do acervo da organização.

5.5 As candidatas deverão obrigatoriamente enviar:

5.5.1 05 (cinco) Fotografias gravadas em CD, produzidas em qualquer técnica fotográfica no formato JPEG tamanho 640 x 480 pixels.
5.5.2 As mesmas 05 (cinco) fotografias reveladas em papel fotográfico fosco no tamanho 15x20 cm (horizontal ou vertical) cada uma.

5.5.3 Ficha de inscrição devidamente preenchida.

5.5.3.1 Uma breve apresentação da participante, de no máximo 60 palavras (ou 05 linhas) em arquivo (doc. ou rtf.).

5.5.3.2 A candidata deverá dar um tema ao seu conjunto fotográfico e todas as fotos deverão ter legenda/nome.

6. EXPOSIÇÃO
6.1 Os trabalhos fotográficos inscritos farão parte da I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital. Que ocorrerá na sede da organização e em outros locais privados ou público com data prevista para a partir do dia 17 de abril de 2010.
6.2 Os trabalho expostos serão amplamente divulgados pela Coturno de Vênus em meios de comunicação internos e externos.

6.3 É de interesse da Coturno de Vênus, alocar espaços para que a exposição circule, viabilizando que os trabalhos fotográficos alcancem o maior número de pessoas possível.
7. SELEÇÂO

7.1 DOS TRABALHOS INSCRITOS/ENVIADOS
7.1.1 Todos os trabalhos enviados serão expostos, exceto os que não respeitarem aos seguintes critérios:
7.1.2 Pertinência e adequação ao tema;
7.1.3 Tiverem conteúdo Lesbofóbico, Homofóbico, Racista e/ou Misógino. 

7.2 CURADORIA

7.2.1 Os trabalhos serão analisados por uma COMISSÃO formada por mulheres do Movimento Feminista e Produtoras Culturais.
8. CRONOGRAMA 

8.1 A I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital, observará o seguinte cronograma:
8.1.1 Inscrição: de 01 de Fevereiro de 2010 a 29 de Março de 2010.
8.1.2 Abertura da I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital esta prevista para dia 17 de Abril.
9. DIREITOS AUTORAIS E DE IMAGEM

9.1 As candidatas participantes da I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital, desde já, autorizam a Coturno de Vênus a utilizar suas imagens e currículos para exibição em mídia impressa, eletrônica e internet sempre que for pertinente. Nunca esquecendo de citar a autoria da imagem.
9.2 A utilização ora prevista não tem limitação temporal ou numérica e é válida para materiais de divulgação e produções da organização, sem que seja devida nenhuma remuneração, a qualquer título.

9.3 A Associação Lésbica Feminista - Coturno de Vênus assegura para si direitos – não exclusivos – de utilização, distribuição e difusão dos trabalhos fotográficos em mídias e outros meios de comunicação visual, bem como autorização para uso das imagens, de forma gratuita e por tempo ilimitado, sem fins comerciais.
9.4 Os trabalhos fotográficos impressos e os CDs ficarão arquivados na sede da Coturno de Vênus.
9.5 Os trabalhos fotográficos ficarão em exposição virtual no site da Coturno, por tempo determinado pela mesma.
10. OBRAS DE TERCEIRAS/OS
10.1 As participantes serão responsáveis pela obtenção de toda e qualquer autorização, (a exemplo de textos, músicas, fotografias – dentre outras obras – e imagens de terceiras) para que os trabalhos fotográficos possam ser utilizados pela Coturno de Vênus, na extensão e modalidades previstas no regulamento, de modo a assegurar o pleno atendimento de toda a legislação incidente sobre essas obras, em especial a legislação autoral e as referentes ao uso de registros de imagem.

10.2 A Coturno de Vênus verificará a regularidade de todos os direitos autorais conexos e de imagem presentes ou incidentes nos trabalhos fotográficos, ficando a seu exclusivo critério decidir a sanção às obras que estiverem irregulares.

10.3 À Coturno de Vênus é reservado o direito de solicitar, a qualquer tempo, documentos que comprovem as declarações das participantes.

11. OUTRAS INFORMAÇÕES

11.1 Questões não previstas no presente regulamento serão avaliadas e decididas sob critérios já citados e/ou estabelecidos pela comissão de organização da I VISIBILÉS - Lésbicas de Olho nos 50 anos da Capital.
11.2 O ato de inscrição implica automática e plena concordância com os termos deste regulamento.

11.3 Em caso de dúvidas entre em contato com a Associação Lésbica Feminista de Brasília – Coturno de Vênus, por meio dos seguintes contatos: telefones 3381.2229/9243-4645/8111-4250 ou pelo email: visibiles@coturnodevenus.org.br.
Organização::: Associação Lésbica Feminista de Brasília – Coturno de Vênus

Apoio::: Ministério da Cultura. Secretaria da Identidade e da Diversidade Cultural


